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r$

cÓdiGo foNTE NaTUrEZa da 
dESPESa Valor

241012212212978338 - SEdEME 0101 339033 12.000,00

241012212212978338 - SEdEME 0101 339039 15.000,00

582012324415058397 - cEaSa 0261 339037 229.178,38

691012312212978339 - SETUr 0101 339036 48.000,00

852010618315028268 - cPc 0101 339039 1.329.000,00

ToTal 1.633.178,38

art. 3º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Palácio do GoVErNo, 3 de novembro de 2021.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

HaNa saMPaio GHassaN
Secretária de Estado de Planejamento e administração

d e c r e t o  Nº 1969, de 3 de NoVeMBro de 2021
abre no orçamento fiscal e da Seguridade Social, em favor do(s) orgão(s) 
da administração Pública Estadual, crédito suplementar por EXcESSo dE 
arrEcadaÇÃo, no valor de r$ 2.576.932,78 para reforço de dotação(ões) 
consignada(s) no orçamento vigente.
o GoVErNador do ESTado do Pará, usando das atribuições que lhe 
confere o art. 135, inciso V, e com fundamento no art. 204, § 13, ambos 
da constituição Estadual, combinando com o art. 6º, inciso i da lei 
orçamentária nº 9.160, de 06 de janeiro de 2021
dEcrETa:
art. 1º fica aberto ao orçamento fiscal e da Seguridade Social, em favor 
do(s) órgão(s) da Administração Pública Estadual a seguir especificado(s), 
o crédito suplementar no valor de r$ 2.576.932,78 (dois Milhões, 
Quinhentos e Setenta e Seis Mil, Novecentos e Trinta e dois reais e Setenta 
e oito centavos), para atender à programação abaixo:

r$

cÓdiGo foNTE NaTUrEZa da 
dESPESa Valor

071011512115088890 - SEdoP 0101 444042 330.000,00
081012781214998317 - SEEl 0101 335041 1.427.362,00

151011339215038841 - SEcUlT 0101 334041 120.000,00
151011339215038841 - SEcUlT 0101 335041 100.000,00
211010618115028264 - SEGUP 0101 449052 50.000,00

462021339215038843 - fcP 0101 449039 549.570,78
ToTal 2.576.932,78

art. 2º os recursos necessários à execução do presente decreto correrão  
por conta do Excesso de arrecadação, conforme estabelecido no artigo 43, 
§ 1°, inciso ii, da lei federal n° 4.320, de 17 de março de 1964.
art. 3º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Palácio do GoVErNo, 3 de novembro de 2021.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

HaNa saMPaio GHassaN
Secretária de Estado de Planejamento e administração

d e c r e t o  Nº 1970, de 3 de NoVeMBro de 2021
abre no orçamento fiscal e da Seguridade Social, em favor do(s) orgão(s) 
da administração Pública Estadual, crédito suplementar por SUPEráViT, no 
valor de r$ 1.231.172,80 para reforço de dotação(ões) consignada(s) no 
orçamento vigente.
o GoVErNador do ESTado do Pará, usando das atribuições que lhe 
confere o art. 135, inciso V, e com fundamento no art. 204, § 13, ambos 
da constituição Estadual, combinando com o art. 6º, inciso iii da lei 
orçamentária nº 9.160, de 06 de janeiro de 2021
dEcrETa:
art. 1º fica aberto ao orçamento fiscal e da Seguridade Social, em favor 
do(s) órgão(s) da Administração Pública Estadual a seguir especificado(s), 
o crédito suplementar no valor de r$ 1.231.172,80 (Hum Milhão, duzentos 
e Trinta e Um Mil, cento e Setenta e dois reais e oitenta centavos), para 
atender à programação abaixo:

r$

cÓdiGo foNTE NaTUrEZa da 
dESPESa Valor

071011751214897567 - SEdoP 0306 449051 264.854,04

141012060814918715 - SEdaP 0306 449052 128.678,12

141012060814918715 - SEdaP 6301 449052 290,33

792011854114978780 - idEflor-Bio 0656 335041 316.000,00

792011854114978780 - idEflor-Bio 0656 339030 59.226,60

792011854114978780 - idEflor-Bio 0656 445042 103.060,00

792021854114978370 - idEflor-Bio 0656 339039 359.063,71

ToTal 1.231.172,80

art. 2º os recursos necessários à execução do presente decreto correrão 
por conta do Superávit financeiro apurado no Balanço Patrimonial do 
exercício anterior, conforme estabelecido no artigo 43, § 1º, inciso i, da lei 
federal n° 4.320, de 17 de março de 1964.
art. 3º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Palácio do GoVErNo, 3 de novembro de 2021.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

HaNa saMPaio GHassaN
Secretária de Estado de Planejamento e administração

Protocolo: 726106

CASA CIVIL DA GOVERNADORIA

.

Portaria Nº 1.654/2021-ccG de 8 de NoVeMBro de 2021
o cHEfE da caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo decreto nº. 13, de 7 de fevereiro 
de 2011, e
coNSidEraNdo os termos do Processo nº. 2021/1190417,
r E S o l V E:
i. exonerar Maria dE fáTiMa cHaVES doS SaNToS do cargo em comis-
são de Titular de delegacia, código GEP-daS-011.2, com lotação na Polícia 
civil, a contar de 1º de outubro de 2021.
ii. nomear lUiZa MoEMa SarMENTo dE carValHo para exercer o cargo 
em comissão de Titular de delegacia, código GEP-daS-011.2, com lotação 
na Polícia civil, a contar de 1º de outubro de 2021.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, 8 dE NoVEMBro dE 2021.
iraN aTaidE dE liMa
chefe da casa civil da Governadoria do Estado

Portaria Nº 1.655/2021-ccG de 8 de NoVeMBro de 2021
o cHEfE da caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo decreto nº. 13, de 7 de fevereiro 
de 2011, e
coNSidEraNdo os termos do Processo nº. 2021/1271509,
r E S o l V E:
i. exonerar JoÃo BaTiSTa dE SoUSa HoNoraTo do cargo em comissão 
de chefe de operações de delegacia de Polícia, código GEP-daS-011.1, 
com lotação na Polícia civil, a contar de 1º de outubro de 2021.
ii. nomear lEoNilSoN fraNciSco rodriGUES dE MElo para exercer o 
cargo em comissão de chefe de operações de delegacia de Polícia, código 
GEP-daS-011.1, com lotação na Polícia civil, a contar de 1º de outubro de 2021.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, 8 dE NoVEMBro dE 2021.
iraN aTaidE dE liMa
chefe da casa civil da Governadoria do Estado

Portaria Nº 1.656/2021-ccG de 8 de NoVeMBro de 2021
o cHEfE da caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo decreto nº. 13, de 7 de fevereiro 
de 2011, e
coNSidEraNdo os termos do Processo nº. 2021/1262911,
r E S o l V E:
nomear NaSlo ENriQUE SoUSa PErEira para exercer o cargo em co-
missão de assessor operacional i, código GEP-daS-012.2, com lotação 
na casa Militar da Governadoria do Estado, a contar de 3 de novembro 
de 2021.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, 8 dE NoVEMBro dE 2021.
iraN aTaidE dE liMa
chefe da casa civil da Governadoria do Estado

errata da Portaria Nº. 1.618/2021-ccG, de 28 de oUtUBro 
de 2021, PUBLicada No diÁrio oFiciaL do estado Nº 34.753, 
de 29 de oUtUBro de 2021.
onde se lê: “nomear GABRIEL FORO SIQUEIRA para exercer o cargo em 
comissão de Supervisor, código GEP-DAS-011.2, com lotação na Secreta-
ria de Estado de Desenvolvimento Agropecuário e da Pesca.”
Leia-se: “nomear GaBriEl foro SiQUEira para exercer o cargo em co-
missão de Supervisor, código GEP-daS-011.2, com lotação na Secretaria 
de Estado de desenvolvimento agropecuário e da Pesca, a contar de 9 de 
novembro de 2021.”
iraN aTaidE dE liMa
chefe da casa civil da Governadoria do Estado

Portaria N°. 980/2021- crG, de 08 de NoVeMBro de 2021.
a coordENadora dE rElaÇÕES GoVErNaMENTaiS, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pela Portaria nº. 1.436/2020-ccG, publicado 
no doE nº. 34.283, de 16/07/2020 e,
coNSidEraNdo o que  dispõe  os  arts. 74 a 76 da lei nº 5.810 de 24 de 
janeiro de 1994;
rESolVE:
coNcEdEr férias regulamentares aos servidores abaixo relacionados, re-
ferente ao mês de JANEIRO de 2022.


